
ESTADO DPONDÓNIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUJTtJTIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1S0512UZ 5  
"Autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
realizar Concurso público no âmbito da 
Câmara Municipal de Buritis - RO e dá 
outras providências." 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, flO uso de suas 

atribuições que lhe 
são conferidas  por Lei; 

FAÇO SABER que a Câm 	
i ai de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte'  

• 	 LEI 

Art. 1° Fica autori do o Poder Legislativo Municipa a realizar Concurso 

Público, para preenchimeflt dos cargos descritos no anexo 1, desta L 

Parágrafo únicojOs Cargos a serem preenchidos pelo  Concure Público, bem 

como suas respectivas a4buiçôes estão devidamente previstos na Lei] Municipal N - 

1803/2023. 	 J 	 J 
Art. 20 Esta Lei ntra em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Pr eito do Município de 
Buritis - R , aos vinte dias do mês de 

janeiro dois mil e vinte e três. 
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Prefeito do lunicípio 	 rr 
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- 	 - 	 - 

Rua São Lucas 2476 Setor 06- CEP 76.880-O 00- Buritis - RO 

Fone: (69) 3238-2383 - CNPJO]2660581'000 44  

semgOv@bzíritis.rü.gov.br 	
1/2 



ESTADO DE NDLIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE »o PREFEITO 

ANEXO 

SEQ. 

02 
	 R$ 1.400,00 

Gabinete do Pre,$fto  do Município de 
Buritis - RO, yós vinte dias do mês de 
janeiro de d9i(mjL4ite  e três. 

Prefeito do 
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